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Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

tNDrcAÇÃo cMc/N" 53 /2025

Exmo. Sr.
Averaldo Pereira da Silva
Presidente da Câmara Municipal de Congonhas
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Justificativa

Atualmente, os alunos da Escola Judith Augusta e da Escola Pingo de Gente compartilham

a mesma quadra de esportes localizada na escola Pingo de Gente. No entanto, essas

instituições atendem a alunos de faixas etárias diferentes, o que tem gerado dificuldades

em conciliar as atividades fisicas de forma segura e adequada. A construção de uma nova

quadra permitiria a utilizaçáo simultânea das instalaçÕes por ambas as escolas, garantindo

um ambiente mais seguro e propÍcio para a prática esportiva, além de proporcionar mais

qualidade nas aulas de educação física e no desenvolvimento dos alunos.

Diante disso, solicito a análise e as providências necessárias para a construção de uma

quadra exclusiva para atender à demanda de ambas as instituições de ensino.

Congonhas, 07 de Fevereiro de 2025
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O Vereador que o presente subscreve, em conformidade com as normas regimentais

vigentes, ouvido o Plenário, apresenta a Vossa Excelência a presente indicação, no

sentido de solicitar ao Executivo que seja Íeita a construção de uma quadra na Escola

Judith Augusta para atender a demanda dos alunos.


